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= 2/E/2/R/E/í/0 N2  006/68 = 

O SENHOR MARCIANO BARANIUK, PREFEITO MUNICIPAL DE 

UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUI 

ÇOES LEGAIS, E DE ACORDO COM O ARTIGO 45 DA LEI N2 

81/66, do cOdigo Tributário e considerando o atra-

so da emisslo dos carnes do impOsto predial Urbano 
e territorial Urbano devido ao acumulo de serviços 

surgidos pela inovação, 
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ART. 1A. 	Fica prorrogado ate o dia 15 (quinze) de Maio do corren- 
te exercício financeiro o prazo para recolhimento dos im 
postos.predial urbano e trritorial urbano dos imOVeis si 

tuados nos Distritos de Perobal, Cedro, Lovat, Serra Dou: 

rada, Santa Eliza, Ivate, Herculandia, Roberto Silveira, 

São Sebastião do Oeste, Nova Jerusalem e Vila Alta. 

ART. 22 . - Os recolhimentos quando efetuados integralmente gozarão 

do desconto de 10% (dez por cento) sôbre o principal e 

não haverá multa quando feitos em parcelas. 

ART. 32  - 2ste Decreto entrará em vigOr a partir da data de sua pu 
blicação, sendo revogadas as disposiçOes em contrário. 

EDIFíCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 

PARANÁ, AOS 8 (oito) dias do mes de Abril do an de 1.968,(hum mil,' 

novecentos e sessenta e  
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